
Fundamentos e principais argumentos

Em apoio do seu recurso, o recorrente invoca os seguintes fundamentos:

1. O Tribunal Geral declarou, sem razão, que o Conselho não violou os direitos fundamentais. O Tribunal Geral apreciou 
de modo errado a ingerência no direito de propriedade e no direito à liberdade de empresa. Em especial, incorreu num 
erro de direito ao considerar que as medidas eram adequadas e proporcionadas. Além disso, o Tribunal Geral cometeu 
erros processuais e violou direitos processuais.

2. O Tribunal Geral declarou, sem razão, que o Conselho não abusou do seu poder de apreciação. Em primeiro lugar, o 
Tribunal Geral não efetuou nenhum controlo concreto específico sobre o recorrente. Em segundo lugar, o Tribunal Geral 
considerou, sem razão, que a falta de provas concretas era irrelevante.

3. O Tribunal Geral declarou, sem razão, que o Conselho não violou o direito a uma boa administração. Em primeiro lugar, 
as considerações do Tribunal Geral sobre a obrigação de imparcialidade que incumbe ao Conselho padecem de erro de 
direito. Em segundo lugar, o Tribunal Geral não observou o alcance do dever de fundamentação.

4. O Tribunal Geral declarou, sem razão, que o Conselho não cometeu nenhum «erro manifesto de apreciação».

5. O Tribunal Geral violou o direito a um processo equitativo ao dar uma fundamentação meramente política.
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Questão prejudicial

A ação de uma ordem de advogados, que tem por objeto obter a condenação de um dos seus membros no pagamento das 
quotizações profissionais anuais que lhe são devidas, constitui uma ação «em matéria contratual», na aceção do artigo 7.o, 
n.o 1, do Regulamento (UE) n.o 1215/2012 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 12 de dezembro de 2012, relativo à 
competência judiciária, ao reconhecimento e à execução de decisões em matéria civil e comercial (1)? 
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